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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/03/2026

BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ nº 61.820.817/0001-09 - NIRE 3.530.003.478-3

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 10 DE MARÇO DE 2026.
Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S/A, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
na sede social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 2º andar, no dia 10/03/2026 às 11h, em 
primeira chamada, e às 11:30h em segunda chamada, com qualquer quórum, para tratar das seguintes matérias 
constantes da ordem do dia: I - AGE: (a) deliberar sobre a eleição de um membro para o cargo de diretor-
presidente; (b) autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos necessários à 
implementação das deliberações da ordem do dia; São Paulo – SP - 03 de março de 2026.

Bruno Cunha Almeida e Rui Luis Fernandes – Diretor.

BERG-STEEL S.A FÁBRICA BRASILEIRA DE FERRAMENTAS
C.N.P.J.  Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária (AGO), que será realizada em 13/03/2026, às 10 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Via Industrial, nº 51, Distrito Industrial I, na cidade de Araras/SP. CEP 13.602-030, a fim de deliberarem: (i) exa-
me, discussão e votação do relatório da administração, demonstrações financeiras e conta da administração 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (ii) destinação do lucro líquido do exercício e distribui-
ção de dividendos; (iii) eleição dos membros do Conselho de Administração; (iv) definição da remuneração 
global dos administradores da Companhia; (v) deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal, eleição e 
remuneração global dos seus membros; (vi) outros assuntos de interesse social. Estão à disposição dos acionis-
tas, na sede da Companhia, as cópias dos documentos elencados no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. Somente 
poderão participar da AGO o acionista ou seu procurador, desde que seja acionista, administrador da compa-
nhia ou advogado, conforme artigo 126, § 1º, da Lei nº 6.404/1976. Talitha Baggio Chiarotti - Presidente do 
Conselho de Administração.                                                                                                                 (28/02, 03 e 04/03)

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 15. 12.2025, às 9h, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.309, 6o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-011. Mesa: Presidente: Roberto 
de Jesus Paris; Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Registrar o pedido de renúncia 
ao cargo de Diretor, formulado por Oswaldo Tadeu Fernandes, em carta desta data (15.12.2025), 
cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade para todos os fins 
de direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata 
que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Roberto 
de Jesus Paris, Affonso Correa Taciro Junior, Marcos Daniel Boll, Antonio Campanha Junior e 
Marina Gravina Veasey. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da 
Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
JUCESP - Certifico o registro sob o número 14.242/26-6, em 28.1.2026. a) Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ nº 42.206.269/0001-79 - NIRE nº 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de janeiro de 2026, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, nº 524, 4º andar, Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. 
CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 
4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Betina Frank Castellanos 
Alem. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia; (ii) a nova redação do 
“caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. 
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia, após debates e discussões, deliberou: (i) autorizar a lavratura da pre-
sente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) consignar que em Assem-
bleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 22 de outubro de 2025 (“AGE”), a acionista aprovou a redu-
ção do capital social subscrito da Companhia, no montante de R$ 134.000.000,00 (cento e trinta e quatro milhões 
de reais), após cumprimento do prazo de oposição de credores, cuja ata da respectiva AGE foi publicada no jornal O 
Dia de 23/10/2025 (página 5, respectivamente, nas versões digital e impressa); (iii) consignar que o prazo previsto 
no artigo 174 da LSA transcorreu sem oposição de credores; (iv) aprovar a redução do capital social da Companhia, 
por ser excessivo em relação às necessidades das atividades constantes em seu objeto social, em conformidade com 
o disposto no artigo 173 da LSA, no montante de R$ 134.000.000,00 (cento e trinta e quatro milhões de reais), com 
o consequente cancelamento de 134.000.000 (cento e trinta e quatro milhões) de ações ordinárias de titularidade 
da acionista Companhia de Participações em Concessões (“CPC”) sem qualquer restituição de valores à referida 
acionista; (v) consignar que, em decorrência das deliberações acima, o capital social da Companhia passa de R$ 
935.704.539,00 (novecentos e trinta e cinco milhões, setecentos e quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais), para 
R$ 801.704.539,00 (oitocentos e um milhões, setecentos e quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais), representa-
do por 801.704.539,00 (oitocentos e um milhões, setecentos e quatro mil, quinhentos e trinta e nove) ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal; (vii) alterar a redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social é de R$ 801.704.539,00 (oito-
centos e um milhões, setecentos e quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais) totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 801.704.539,00 (oitocentos e um milhões, setecentos e qua-
tro mil, quinhentos e trinta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” (viii) consolidar o Es-
tatuto Social da Companhia, de acordo com as alterações aprovadas nesta assembleia, conforme constante do ANE-
XO I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, dispensada a sua pu-
blicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi la-
vrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea 
“c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Pau-
lo/SP, 19 de janeiro de 2026. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Betina Frank Castellanos Alem, 
Secretária. Acionista: Companhia de Participações em Concessões, por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certi-
fico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Betina Frank Castellanos Alem - Secretária - Assinado com Certi-
ficado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 58.202/26-2 em 26.02.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA ABERTA
CARTA DE RENúNCIA

São Paulo/SP, 12 de fevereiro de 2026. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO 
S.A. (“Companhia”). Aos cuidados do Conselho de Administração. Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila 
Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor. Prezados Senhores: Pela presente 
e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.398.467/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 079.221.388-22, com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São 
Paulo/SP, apresento minha RENúNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor, para o 
qual fui eleito na Reunião do Conselho de Administração realizada em 17/04/2024 às 14h00, comprometendo-
me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. 
Atenciosamente, FRANCISCO PIERRINI. Ciente em: 12/02/2026. CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO 
METRÔ DE SÃO PAULO S.A. - André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - membro efetivo e Presidente. 
JUCESP nº 58.203/26-6 em 26.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LOGICTEL S.A. - CNPJ nº 03.430.070/0001-78 - NIRE 35.300.173.767

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os acionistas a se reunirem na sede a Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, CEP 02925-000, no 
dia 08 abril de 2026, às 10:00 horas, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
1/4 do total de votos e, em segunda convocação, as 10:30 horas com qualquer número para deliberarem a seguinte Or-
dem do Dia: a) exame e discussão do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025 e destinação do Lucro do Período; b) distribuição de dividendos; c) análise e discussão da reser-
va de retenção de lucros; d) Eleição da diretoria e fixação de honorários; e e) Outros assuntos de interesse.  Encontram-se 
à disposição dos Srs acionistas os documentos referentes ao artigo 133 da Lei 6.404/76 na sede da Empresa.

São Paulo, 03 de março de 2026. aa Geraldo A. O. Marques – Diretor Presidente

FAIR CORRETORA DE CÂMBIO S.A.
CNPJ nº 32.648.370/0001-26 - NIRE 35300313755

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30.01.2026
DATA: 30 de janeiro de 2026, às 12:00 horas. LOCAL: Sede Social da Fair Corretora de Câmbio S.A. (“Companhia”), 
na Rua Vergueiro, nº 1.753/1.759 - 6º, 7º e 9º andares - Vila Mariana - São Paulo - SP - CEP 04101-000. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da presença da única acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme 
verificado no Livro de Presença de Acionistas e a assinatura na presente ata. Presentes também os diretores 
estatutários da companhia. MESA: Presidente: Thais Luzia Lavia. Secretário: Caio Augusto Bastos Lucchesi Filho. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a distribuição de dividendos do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: Preliminarmente, a única acionista aprovou a lavratura da presente ata na 
forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. De acordo com o artigo 121, parágrafo único da Lei das 
S.A., esta Assembleia Geral foi realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados 
expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema 
eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do 
art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. DELIBERAÇÕES: O único acionista aprovou a distribuição adicional de 
dividendos sobre os lucros do exercício findo em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de reais), os quais serão pagos em consonância com a Lei nº 15.270/2025, até 31 de dezembro de 2028. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário a lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 30 de 
janeiro de 2026. ASSINATURAS: Mesa: THAIS LUZIA LAVIA - Presidente, CAIO AUGUSTO BASTOS LUCCHESI 
FILHO - Secretário. Acionista: FAIR PARTICIPAÇÕES LTDA. THAIS LUZIA LAVIA - Diretora, CAIO AUGUSTO BASTOS 
LUCCHESI FILHO - Diretor. JUCESP nº 1.092.885/26-2 em 13.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

O.E.S. Participações S.A.
CNPJ 07.594.905/0001-86                                                                                                                            NIRE 35300325427
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: em 29 de dezembro de 2025, às 15h00, na sede social da O.E.S. PARTICIPAÇÕES 
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Paulista, 1938, 17º andar, em São Paulo (SP). MESA: Paulo Setúbal 
Neto - Presidente; e Ricardo Egydio Setubal - Secretário. QUORUM: acionistas representando a totalidade 
do capital social, tendo sido dispensada a convocação consoante Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76.  
DELIBERAÇÕES TOMADAS: os acionistas deliberaram, por unanimidade: 1. Aumento do capital social 
por capitalização de reservas e bonificação em ações: elevar o capital social subscrito e integralizado 
da Companhia, de R$ 10.700.000,00 para R$ 12.000.000,00, mediante capitalização de R$ 1.300.000,00 
consignados no balanço de 31.12.2024 na Reserva Especial de Lucros, subconta de lucros apurados no 
exercício social de 2022. 1.1. Em razão dessa capitalização de reservas, serão emitidas 18.340.545 novas ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas, a título de 
bonificação, na proporção de 2 (duas) ações novas para cada 100 (cem) ações que possuírem nesta data.  
1.2. As novas ações participarão de quaisquer proventos que vierem a ser distribuídos pela Companhia 
a partir desta data, em igualdade de condições com as atuais ações. 1.3. O custo atribuído a cada ação 
bonificada é de R$ 0,070881209, para os fins do disposto no § 1º do artigo 58 da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.585/15. 1.4. Em decorrência dessa capitalização de reservas e bonificação em 
ações, o “caput” do Artigo 3º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Art. 3º - O capital social 
subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), representado por 
935.368.357 (novecentos e trinta e cinco milhões, trezentas e sessenta e oito mil, trezentas e cinquenta 
e sete) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal.” 2. Consolidação Estatutária: por fim, 
aprovar a consolidação do Estatuto Social, na forma do Anexo, para contemplar a nova composição do 
capital social da Companhia. CONSELHO FISCAL: não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não 
se encontrar em funcionamento. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que 
foi lida, aprovada e assinada de forma eletrônica pelos acionistas por meio da plataforma DocuSign, que 
declararam e reconheceram que este documento: (a) é válido e eficaz entre os acionistas; e (b) tem valor 
probante, pois está apto a conservar a integridade de seu conteúdo e é idôneo para comprovar a autoria 
das assinaturas, desde já renunciando a qualquer direito de alegar o contrário. São Paulo (SP), 29 de 
dezembro de 2025. (aa) Paulo Setúbal Neto - Presidente da Assembleia; Ricardo Egydio Setubal - Secretário 
da Assembleia. Acionistas: (aa) Alfredo Egydio Setubal; Alfredo Egydio Nugent Setubal; Beatriz de Mattos 
Setubal; Bruno Rizzo Setubal; Camila Setubal Lenz Cesar; Fernando Setubal Souza e Silva; Gabriel de Mattos 
Setubal; Guilherme Setubal Souza e Silva; José Luiz Egydio Setubal; Luiza Rizzo Setubal; Marcelo Ribeiro 
do Valle Setubal; Mariana Lucas Setubal; Marina Nugent Setubal; Olavo Egydio Mutarelli Setubal; Olavo 
Egydio Setubal Júnior; Paulo Egydio Setúbal, por si e na qualidade de procurador de Carolina Marinho 
Lutz Setúbal e Júlia Guidon Setúbal; Paulo Setúbal Neto; Ricardo Egydio Setubal, por si e na qualidade 
de curador de Patrícia Ribeiro do Valle Setubal; Roberto Egydio Setubal; Rodrigo Ribeiro do Valle Setubal; 
e Tide Setubal Souza e Silva Nogueira. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro 
próprio. São Paulo (SP), 29 de dezembro de 2025. (aa) Guilherme Setubal Souza e Silva - Diretor Gerente; 
Ricardo Egydio Setubal - Diretor Vice-Presidente e Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 52.599/26-7, 
em 23.02.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.542.68-1 - CNPJ/MF nº 20.845.448/0001-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 9 DE JANEIRO DE 2026
I. Data, Horário e Local: 9.01.2026, às 8h, na sede da Companhia, localizada na Rua Geraldo Flausino Gomes, 
nº. 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo/SP. II. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, de acordo com o artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas. III. 
Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro. Secretário: Jorge Paulo Cesar da Silva. IV. Ordem do dia: Deliberar 
sobre a ratificação do pagamento de juros sobre capital próprio (“JCP”). 5. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos, foram discutidas as matérias constantes da ordem do dia, tendo sido aprovado, por unanimidade 
a ratificação do pagamento aos detentores de ações preferenciais de JCP bruto no valor de total de R$ 
10.000.000,00, que após retenção de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), totalizará JCP líquido 
de R$ 8.500.000,00, pagos no dia 30.9.2025. O JCP líquido poderá será imputado aos dividendos do exercício 
social que se encerrará em 31.3.2026. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata em forma de sumário, 
bem como sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 
e parágrafos da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os trabalhos para 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Mesa: Presidente: Guilherme 
Fontes Ribeiro. Secretário: Jorge Paulo Cesar da Silva. Acionistas: João Guilherme Sabino Ometto, Giovanna 
Mirone Ometto, Adriana Mirone Ometto, José Carlos Mirone Ometto, Daniela Ometto Ribeiro, Guilherme 
Fontes Ribeiro. Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 9.01.2026. Jucesp nº 51.853/26-7 em 
sessão de 20.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

WAY CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF nº 57.582.342/0001-84 - NIRE 353.006-486-68

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada em 19 de janeiro de 2026, às 09h00, na sede social da Way Concessões S.A.
(“Companhia”), localizada na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte, Vila Olímpia, CEP 04552.080, na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a
presença dos acionistas titulares de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3. Mesa: A assembleia geral foi presidida pelo Sr. André
Felipe Fernandes Figueira e secretariada pelo Sr. Paulo Augusto Franzine. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) consignar o valor do capital social integralizado da
Companhia na presente data; (ii) a emissão de 1 (um) Bônus de Subscrição, dentro do limite de capital autorizado da
Companhia; e (iii) a autorização aos Diretores da Companhia para a prática dos atos necessários à implementação do
quanto deliberado nesta Assembleia. 4. Deliberações: Após exame, discussão votação das matérias constantes da
ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o
quanto segue: 4.1. Registrar que a ata a que se refere a presente assembleia geral será lavrada na forma de sumário dos
fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do art. 130 da Lei das S.A. 4.2. Consignar que, nesta data, a parcela de
R$56.780.241,65 (cinquenta e seis milhões, setecentos e oitenta mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco
centavos) do capital social subscrito da Companhia, foi integralizada pelos acionistas da Companhia na presente data.
4.3. Aprovar a emissão pela Companhia de 1 (um) Bônus de Subscrição, dentro do limite do seu capital autorizado, em favor
do Kinea Equity Infra I Co-Invest Fundo de Investimento em Participações Responsabilidade Limitada (“Subscritor do
Bônus de Subscrição”), cujos termos e condições constam do certificado que integra a presente ata na forma do seu Anexo
I (“Bônus de Subscrição”). 4.3.1. Consignar que o Subscritor do Bônus pagou, nesta data, o valor de R$56.780.241,65
(cinquenta e seis milhões, setecentos e oitenta mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) à
Companhia a título de preço de emissão do Bônus de Subscrição. Os valores recebidos pela Companhia em razão da
emissão do bônus de subscrição e sua alienação ao Acionista Ingressante serão destinados à reserva de capital, nos termos
do art. 182, §1º, “b”, da Lei das S.A. 4.3.2. Os acionistas (i) Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia; (ii) Kinea Equity Infra I Private Fip em Infraestrutra Responsabilidade Limitada; e (iii) 4Road
Concessões S.A. renunciam, neste ato, ao seu direito de preferência para a subscrição de bônus de subscrição
equivalente, para os fins do art. 171, §3º, da Lei das S.A., declarando nada ter a reclamar, a qualquer título e a qualquer
tempo, com relação à eventual subscrição de ações pelo Subscritor do Bônus, nos termos e condições previstos no Bônus
de Subscrição. 4.3.3. Consignar que a emissão de Bônus de Subscrição ora aprovada deverá ser averbada no respectivo
Livro de Registro de Bônus de Subscrição da Companhia. 4.4. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos e
quaisquer atos necessários ou convenientes para a implementação das deliberações ora aprovadas, assim como assinar
todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições estabelecidos no presente
instrumento. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral, da qual se
lavrou a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes
assinada. São Paulo/SP, 19 de janeiro de 2026. Mesa: André Felipe Fernandes Figueira - Presidente, Paulo Augusto
Franzine - Secretário. Acionistas Presentes: 4Road Concessões S.A., João Leopoldino Neto e Paulo Augusto Franzine,
Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, por suas gestoras Kinea Private Equity
Investimentos S.A. (p. Marcio Verri e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri Bigoni e Aymar Ferreira
de Almeida Júnior), Kinea Equity Infra I Private Fip em Infraestrutura Responsabilidade Limitada, por suas gestoras
Kinea Private Equity Investimentos S.A. (p. Marcio Verri Bigoni e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio
Verri Bigoni e Aymar Ferreira de Almeida Júnior), Subscritor do Bônus de Subscrição: Kinea Equity Infra I Co-Invest
Fundo de Investimento em Participações Responsabilidade Limitada, por suas gestoras Kinea Private Equity
Investimentos S.A. (p. Marcio Verri Bigoni e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri e Aymar Ferreira
de Almeida Júnior). JUCESP nº 57.422/26-6 em 26/02/2026.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2FDD-7592-ECB3-407A.
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